
 
 
 
 
 
 

ELIZA REGINA ANDRADE PEREIRA AUGUSTO 
Gestora de Comunicação 

 

Vargem Alta, 23 de julho de 2020.

DE: Plenário
PARA: Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 38/2020
Proposição: Projeto de Resolução n° 1/2020

Autoria:

MESA DIRETORA DA CÂMARA

Ementa :  D ISPÕE SOBRE A NECESSIDADE DE PADRONIZAÇÃO DOS
PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS NA ORGANIZAÇÃO DO PROTOCOLO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Leitura no Expediente

Ação realizada: Proposição Lida
Descrição:

Após leitura na Sessão ordinária de 20 de julho de 2020, encaminho o presente para análise
e emissão de pareceres, nos termos do art. 46 do Regimento Interno.

Próxima Fase: Para Análise e Parecer
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